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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N°. 5.692, DE 24 DE AGOSTO DE 2020
Constitui Comissão Municipal de 
Apoio para Avaliação de Imóveis.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1o É constituída a COMISSÃO MUNICIPAL 
PARA AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS, relativo ao Imposto 
de Transmissão “Inter-Vivos”, valor venal para efeitos 
de Imposto Predial Territorial Urbano e valorização dos 
imóveis em decorrência de realização de Obras Públicas, 
que será composta dos seguintes membros:

•	 Representante da Associação dos Engenheiros e 
Arquitetos de Marau;

•	 Representante dos Sindicatos Patronais;

•	 Representante dos Sindicatos de Trabalhadores;

•	 Representante dos Corretores de Imóveis;

•	 Representante do Executivo Municipal

Art. 2º A Comissão constituída no artigo anterior, 
terá como atribuição emitir parecer em expedientes com 
pedidos de reconsideração, e submeter à Secretaria de 
Fazenda para decisão final.

Art. 3º O trabalho da Comissão Instituída por este 
decreto, será gratuito e considerado de relevante serviço 
prestado ao município.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos vinte e quatro dias do mês de agosto do ano de 
2020.

PUBLIQUE-SE					      

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

NAURA BORDIGNON

Secretária Municipal de Administração Interina

Atos de Pessoal

Portarias de RH

PORTARIA N.º 447, DE 25 DE AGOSTO DE 2020 – RH.
EXONERA Assessor Geral.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 EXONERAR, de ofício, o Assessor Geral, 
Tamiris Triches, matrícula funcional n° 58947 a contar de 
25/08/2020.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

Aos 25 dias do mês de agosto de 2020

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Naura Bordignon,

Secretário Interino da Secretaria Municipal de 
Administração

PORTARIA N.º 448, DE 25 DE AGOSTO DE 2020 – RH.
CONCEDE LICENÇA 
MATERNIDADE E PRORROGAÇÃO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 CONCEDER, Licença Maternidade a partir de 
17/08/2020 (120 dias) e Prorrogação (60 dias) conforme 
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a Lei 4.676/2011 para a Professora NC-C2, Tais Salvi 
Zandonai, matrícula 22616, lotada na EMEF 28 de 
Fevereiro.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 17/08/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

Aos 25 dias do mês de agosto de 2020

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Naura Bordignon,

Secretário Interino da Secretaria Municipal de 
Administração

PORTARIA N.º 449, DE 25 DE AGOSTO DE 2020 – RH.
EXONERA Auxiliar de Operações.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 EXONERAR, por falecimento, o Auxiliar de 
Operações, Amarildo Marini, matrícula funcional n° 14826 
a contar de 14/08/2020.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a 
14/08/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

Aos 25 dias do mês de agosto de 2020

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Naura Bordignon,

Secretário Interino da Secretaria Municipal de 
Administração

Licitações e Contratos

Atas de registro de preço

CONTRATANTE/CNPJ: MUNICÍPIO DE 
MARAU/87.599.122/0001-24.

CONTRATADO ALPHA HIGIENE E LIMPEZA EIRELI 
CNPJ: 09.276.894/0001-11 Valor R$120.163,93; AP 
OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA CNPJ: 
05.919.156/0001-94 R$10.557,55; SUPERMERCADO 
SCOTTA LTDA CNPJ: 90.578.410/0001-07 Valor 
R$24.569,41; PROQUILL PRODUTOS QUIMICOS 
DE LIMPEZA LTDA CNPJ: 87.174.991/0001-07 Valor 
R$95.136,29; NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA CNPJ: 07.814.016/0001-87 Valor R$5.520,00; 
GD ATACADISTA – EIRELI CNPJ: 10.674.585/0001-89 
Valor R$44.644,00; CANSI, SELA & CIA LTDA CNPJ: 
24.738.714/0001-60 Valor R$3.487,02; DESENVOLVER 
ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVO 
CNPJ: 27.907.090/0001-55 Valor R$57.632,04; 
ARMAZZEM CASA E CONFORTO COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA CNPJ: 21.102.054/0001-38 
Valor R$33.878,80; WE COMERCIO DE PRODUTOS 
E UTILIDADES DOMESTICAS EIRELLI CNPJ: 
30.986.684/0001-03Valor R$23.515,30; JONATHAN 
AFONSO DO PRADO CNPJ: 32.040.295/0001-16 Valor 
R$9.248,72; KAIZEN COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EIRELI CNPJ: 34.119.414/0001-56 
Valor R$47.731,30; ELITE INDUSTRIA DE PAPEIS 
EIRELI CNPJ: 32.294.504/0001-58 Valor R$100.801,88; 
M.MARTINS DOS SANTOS-DISTRIBUIDORA CNPJ: 
23.874.152/0001-19 Valor R$18.871,04.  ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS nº26 Pregão Presencial por 
Videoconferência nº 43/2020. Aquisição de materiais 
de higiene e limpeza para manutenção das Secretarias 
Municipais. Valor total R$ 595.757,28.

CONTRATANTE/CNPJ: MUNICÍPIO DE 
MARAU/87.599.122/0001-24.

CONTRATADO MARAU SERVICOS GERAIS LTDA 
CNPJ: 37.887.233/0001-68 CNPJ: 90.522.616/0001-15 
Valor R$62.500,00. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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nº36/20 Pregão Presencial por Videoconferência nº 
57/2020.  Contratação de empresa para prestação de 
serviço de pavimentação em paralelepípedo regular. 
Valor total R$ 62.500,00.
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Editais
 

HOMOLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº01/2020 – COMDICA 

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, após analise da comissão 

referentes aos projetos encaminhados ao COMDICA pelo Edital de Chamamento nº. 01/2020, vem 

por meio deste publicar como aprovados os projetos de instituições registradas no COMDICA 

MARAU: 

Instituição Nota Projeto: Valor da proposta 
APAE - Associação dos 
Pais e Amigos dos 
Excepcionais. 

83.8 Esporte: Exercício de Cidadania! 
 

R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) 

ABESFA - Associação 
Beneficente São Francisco 
de Assis.  

87.8 Conectando. R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) 

Fundação Assistencial e 
Cultural José Fuga.  .  

85.4 Ginástica Artística 
 

R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) 

Sociedade Civil Corpos de 
Bombeiros Voluntários de 
Marau.  

84.6 Bombeiro Mirim e Bombeiro 
Aspirante. 

R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) 

Escoteiros Cacique Marau.  83.4 Diversificação de atividades e 
adaptações ao Pós Pandemia 

R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais). 

AMF – Associação 
Marauense de Futsal. 

77.8 Projeto Social AMF 2020/2021. 
 

R$ 14.000,00 (Quatorze mil 
reais) 

APABRIM - Associação de 
Pais e Amigos da Brigada 
Mirim.  

74.7 Dando Forma a Banda Militar 
Mirim  
 

R$ 14.985 (Quatorze mil e 
novecentos e oitenta e 
cinco reais) 

SAFURFA Esporte Clube de 
Marau.   

84.0 Um Olhar para o Futuro IV. R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais). 

Associação Dragons Team. 82.4 Iniciação Desportiva em Artes 
Marciais. 

R$ 14.400,00 (Quatorze mi 
e quatrocentos reais) 

As instituições com planos de trabalhos aprovados precisarão encaminhar as documentações 

conforme consta no edital 01/2020 COMDICA, Apresentação da documentação do item 5.3 deverá 

ocorrer entre os dias 26/08/2020 a 28/08/2020 para dar segmento ao processo, não ocorrendo 

entrega nestes dias serão consideradas como desistência por parte das mesmas. Publique-se a 

presente para dar conhecimento aos interessados.  

 

Tatiane Bissani 

Presidente do COMDICA 
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